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PROCESSO Nº : 20222906300735 (E-PAT Nº 26.504) 

RECURSOS VOLUNTÁRIO : 317/2023 

RECORRENTE : FORT COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

JULGADOR RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA 

   

RELATÓRIO : 0332/23 – 1ª CÂMARA/TATE/SEFIN 

 

2. Voto. 

2.1. Flagrante infracional não caracterizado. Necessidade de designação da 

autoridade administrativa competente. 

Muito embora o DANFE abrangido pela autuação (relativo à NF-e nº 961) tenha 

sido apresentado ao posto fiscal de Vilhena em 02/12/2022, conforme consulta de internamento 

de notas e registro de passagem vinculado à NF-e correspondente (imagens a seguir), a referida 

unidade de fiscalização somente expediu o auto de infração em 22/12/2022: 

 

a) registro de passagem: 
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b) consulta de internamento da NF-e: 

 

 

c) lavratura do auto de infração: 
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Esse lapso de cerca de 20 dias entre a apresentação do referido DANFE ao 

Posto Fiscal e a data de lavratura do auto de infração, em consonância com a Súmula 07/2023, 

indica que o flagrante infracional a que se refere o art. 65, V, da Lei nº 688/96 não restou 

caracterizado: 

 

“LEI Nº 688, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 – D.O.E. de 30/12/96 

Art. 65. O Auditor Fiscal de Tributos Estaduais está impedido de exercer atividade de fiscalização, diligência ou perícia junto a 

sujeito passivo: 

.................................... 

V - sem expressa designação da autoridade administrativa competente, salvo nos casos de flagrante infracional em operações com 

mercadorias ou bens em trânsito ou em serviços de transporte intermunicipal ou interestadual em andamento. (NR Lei nº 828, de 

07/07/99 - D.O.E. de 09/07/99)” (grifei) 

 

“Ato Público nº 12/2023/SEFIN-TATE 

Assunto: Súmula nº 07/2023.  

Neste ato, tornamos pública a nova súmula do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais - TATE, encaminhada 

pelo Presidente do tribunal e aprovada pelo Secretário de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições e nos 

termos do art. 26 da Lei n. 4.929, de 17 de dezembro de 2020.  

SÚMULA Nº 07/2023 – TATE/SEFIN 

 “O flagrante infracional (art.65, V, da Lei nº 688/96), que dispensa a emissão de designações (DFE ou DSF) para a 

atividade de fiscalização, será caracterizado quando o auto de infração, a ele relacionado, for lavrado na mesma 
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data em que ocorreu a fiscalização em trânsito ou em até cinco dias após a sua ocorrência, ressalvado, deste comando 

sumular, a autuação resultante das atividades realizadas em cumprimento à escala de home office.” 

 

Em consequência disso, para que o auto de infração fosse considerado válido, 

seria necessário que houvesse designação expressa da autoridade administrativa competente 

(DSF ou DFE) autorizando a sua lavratura (art. 65, V, da Lei nº 688/96). 

Como, em suma, não restou caracterizada a hipótese de flagrante infracional 

em operações com mercadorias em trânsito e não há nos autos nenhuma designação (DSF ou 

DFE) ou menção em relação à sua existência, há de se declarar, sem análise do mérito, por 

ofensa ao art. 65, V, da Lei nº 688/96, nula a autuação. 

 

2.2. Conclusão. 

Ante o exposto, conheço do recurso voluntário interposto para dar-lhe 

provimento, reformando a decisão de 1ª Instância de procedente para NULO o auto de infração. 

É como voto. 

TATE, Sala de Sessões, 18/03/2024. 
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EMENTA : ICMS/MULTA – DEIXAR DE COMPROVAR O 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO (ICMS - DIFAL – EC 87/2015) – 
NULIDADE. Embora o DANFE abrangido pela autuação (relativo à NF-e 
nº 961) tenha sido apresentado ao posto fiscal de Vilhena em 02/12/2022, a 
referida unidade de fiscalização somente expediu o auto de infração em 
22/12/2022. Como o lapso entre as datas citadas, segundo entendimento 
dado na Súmula 07/2023 – TATE/SEFIN, afasta a hipótese de flagrante 
infracional de que trata o art. 65, V, da Lei nº 688/96 e não há nos autos 
nenhuma designação (DSF ou DFE) ou menção em relação à sua 
existência, há de se declarar, sem análise de mérito, por ofensa ao aludido 
dispositivo legal, nula a autuação. Reforma da decisão a quo de procedente 
para NULO o Auto de Infração. Ressalvado o refazimento do auto de 
infração. Recurso Voluntário provido. Decisão Unânime. 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do 

EGRÉGIO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE, à 
unanimidade, em conhecer do recurso interposto para dar-lhe provimento, reformando a decisão 
de Primeira Instância que julgou procedente para NULO o auto de infração, conforme Voto do 
Julgador Relator Reinaldo do Nascimento Silva, acompanhado pelos julgadores Dyego Alves 
de Melo, Leonardo Martins Gorayeb e Amarildo Ibiapina Alvarenga.  

 
TATE, Sala de Sessões, 18 de março de 2024. 

 

Anderson Aparecido Arnaut     Reinaldo do Nascimento Silva 
      Presidente         Julgador/Relator 
 
 
 
 
 
 
 


